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EMENDA MODIFICATIVA N.º 01 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 39/2025 

 

ALTERA DISPOSITIVOS DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 39/2025 

 

O Art. 3º do PLO 39/2025 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 3º. O bem descrito no Art. 2º desta Lei será destinado exclusivamente às atividades 

operacionais e administrativas da Delegacia de Polícia Civil de Itapeva – MG. 

 

Parágrafo único – Os demais procedimentos, normas, encargos e prazos decorrentes da 

aplicação desta Lei serão definidos através de Termo de Cessão de Uso firmado entre as 

partes.” 

 

JUSTIFICATIVA: A presente emenda modificativa objetiva proceder com correção de erro 

material e adequações necessárias para atender os apontamentos da Assessoria Jurídica 

desta Casa Legislativa. 

 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2025. 
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